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Apresentação

O XXX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI (Fortaleza-CE), realizado em parceria
com o Centro Universitário Christus - Unichristus, entre os dias 15 e 17 de novembro de
2023, apresentou como temática central “Acesso à Justiça, Solução de Litígios e
Desenvolvimento”. 

Os trabalhos contidos nesta publicação foram apresentados como pôsteres no Grupo
“GÊNERO, SEXUALIDADES E DIREITO”. Todos passaram previamente por, no mínimo,
dupla avaliação cega por pares. Durante o evento, os trabalhos expostos foram novamente
avaliados em dupla rodada, o que atesta a qualidade do conteúdo e promove ricas discussões
sobre cada uma das pesquisas. Foram apresentados resultados de pesquisas desenvolvidas em
diversas instituições do país, que retratam parcela relevante dos estudos que têm sido
produzidos na temática central do Grupo de Trabalho.

Importante destacar a qualidade dos trabalhos apresentados pelos pesquisadores que
engrandeceram esse encontro e trouxeram diversidade e pesquisas acadêmicas de bastante
relevo.

Espera-se, então, que o leitor possa vivenciar parcela destas discussões por meio da leitura
dos textos. Agradecemos a todos os pesquisadores, colaboradores e pessoas envolvidas nos
debates e organização do evento pela sua inestimável contribuição e desejamos uma
proveitosa leitura!

Prof. Dr. Thiago Allisson Cardoso de Jesus (UEMA/UNICEUMA)

Prof. Dra. Ysmênia de Aguiar Pontes (UNINTA)

Prof. Me. Livio Augusto de Carvalho Santos (UNIMAR)
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OS TRANSGÊNEROS NAS FORÇAS ARMADAS DO BRASIL

José Antonio de Faria Martos1

Laura Samira Assis Jorge Martos

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO: Objetiva-se com a pesquisa que ora se realiza, uma tentativa de se
demonstrar parte das realidades vividas por pessoas transgêneros no âmbito das Forças
Armadas do país, que como se sabe são rigorosas, mormente com relação ao padrão de
comportamento por elas ditadas aos seus integrantes, que se sujeitam a disciplina e
hierarquia exercida pelos superiores com muito rigor.

PROBLEMA DA PESQUISA: As forças armadas brasileiras passaram a admitir o
alistamento militar obrigatório para pessoas transgêneros masculinos, desde que realizadas as
respectivas alterações nos registros civis. O problema é saber se, de fato é na verdade, as
forças armadas não estão apenas e tão somente procedendo e concedendo ao alistamento e
consequente dispensa desses homens transgêneros.

OBJETIVO: Com a presente investigação científica pretende-se buscar respostas para saber se
essa medida, criada para as pessoas trans, realmente atingiu seu objetivo e propósito como
uma ação afirmativa de integração de referidas pessoas. Se essas pessoas não estão sendo
convocadas para incorporação ao serviço militar apenas para fins de alistamento, e posterior
dispensa de homens transgêneros, agindo assim o Estado brasileiro como uma disfarçada ação
afirmativa de inclusão, eis que não tem números de alistados que foram efetivamente
convocados para a serem incorporados como militares. 

MÉTODO: Empregar-se-á o método analítico para uma investigação qualitativa, baseada no
estudo da legislação que rege a matéria, além de pesquisa bibliográfica e de antecedentes
judiciais relacionados ao tema. 

RESULTADOS ALCANÇADOS: A pesquisa encontra-se em desenvolvimento, na busca de
dados e elementos para melhor estruturar o resultado e eventual proposta. Espera-se
demonstrar que apesar da tentativa de se dar ares ou sinais de legalidade, no universo fático
dessas pessoas nada mudou. É importante que as forças armadas divulguem para a sociedade
brasileira quantos e quais casos de pessoas em tal condição foram incorporadas às Forças
Armadas do Brasil.

Palavras-chave: homens transgêneros, alistamento, serviço militar, ações afirmativas,

adversidades
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